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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pepa - Gab 12

REQUERIMENTO  Nº, DE 2025

(Autoria: Deputado Pepa)

 

Requer a tramitação conjunta dos
Projetos de Lei n° 1414/2024, que
"Altera a Lei Nº 5.323, de 17 de
março de 2014, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de vistoria de
veículos automotores, para
modificar o prazo de vistoria
conforme a idade do veículo" e PL
1268/2024, que "Altera a Lei nº 5.691,
de 02 de agosto de 2016, que
"dispõe sobre a regulamentação da
prestação do Serviço de Transporte
Individual Privado de Passageiros
Baseado em Tecnologia de
Comunicação em Rede no Distrito
Federal e dá outras providências" e
a Lei nº 5.323, de 17 de março de
2014, que "dispõe sobre a prestação
do serviço de táxi no Distrito Federal
e dá outras providências".

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

Requeiro, nos termos do art. 155, do Regimento Interno desta Casa, a tramitação
  conjunta do Projeto de Lei n°  , que "Altera a Lei Nº 5.323, de 17 de março de1414/2024

2014, que dispõe sobre a obrigatoriedade de vistoria de veículos automotores, para modificar
o prazo de vistoria conforme a idade do veículo" e  , que "Altera aProjeto de Lei 1268/2024
Lei nº 5.691, de 02 de agosto de 2016, que "dispõe sobre a regulamentação da prestação do
Serviço de Transporte Individual Privado de Passageiros Baseado em Tecnologia de
Comunicação em Rede no Distrito Federal e dá outras providências" e a Lei nº 5.323, de 17
de março de 2014, que "dispõe sobre a prestação do serviço de táxi no Distrito Federal e dá
outras providências".

 
JUSTIFICAÇÃO

 

O Requerimento de tramitação conjunta dos Projetos de Lei em epígrafe se deve ao
fato de que as proposições tratam de matéria análoga/correlata.
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 A s proposições tratam da ampliação do prazo de vistoria para veículos de taxi e
aplicativos mais novos, reduzindo a sobrecarga dos órgãos fiscalizadores e minimizando os
custos para os proprietários, sem comprometer a fiscalização de veículos em circulação.
Veículos mais antigos, com maior probabilidade de desgaste, continuam sujeitos a vistorias
mais frequentes para assegurar que se mantenham em condições adequadas de uso. 

Assim, por tratarem sobre a mesma matéria, e tendo em vista não terem sido
apreciados, ainda,  por nenhuma comissão, devem tramitar conjuntamente.

   Diante do exposto, requeremos a tramitação conjunta dos Projetos de Lei nº 1414
 /2024 e 1268/2024.  

Sala das Sessões, …
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